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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2017/2020



DECRETO N. 029/2017

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 63, incisos I e XXIV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Os Gestores das Secretarias Municipais deverão prover o acompanhamento dos empenhos e das liquidações das despesas, correspondente as suas respectivas pastas, diretamente nos setores de Compras, Contabilidade e Tesouraria.

Art. 2º - Para fins de liquidação das despesas, deverá o Gestor da Secretaria responsável, opor assinatura e carimbo, contendo o nome do signatário e indicação do cargo ou função, em todas as notas fiscais, sob pena dos setores de Compras, Contabilidade e/ou Tesouraria suspender o trâmite administrativo correspondente.

Parágrafo único - O pagamento da despesa só poderá ser efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 
Art. 3º - A ordem de pagamento será dada em documento próprio, assinado pelo Prefeito Municipal, pelo Tesoureiro e pelo Contador.

Art. 4º - O pagamento de despesa será feito mediante saque contra o agente financeiro mantenedor das contas da Prefeitura, para crédito em conta bancária do credor, no banco por ele indicado, podendo o agente administrativo fazer o pagamento mediante cártula de cheque.

Parágrafo único - O pagamento de despesa somente terá validade se assinado, seja em cártula de cheque ou por meio de assinatura eletrônica, pelo Prefeito Municipal e pelo Tesoureiro da Prefeitura.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.  

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 22 de março de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
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